
a Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SÃO PAULO 

~.de 08 de junho de 2018. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CR~DITO ADJOONAL Q.UE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVID.@:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ.UARITINGA: 
Faço saber que a Cãmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Le1nº4.50512018: 

Art. 1°. Flca o poder executivo Mlllicipal, autor1zado a abrtr na Contadoria Municipal de 
Taquar1tlnga (PREFEITURA), os créditos adicionais espechds, no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e 
clncom11reals), dest1nadoa: 

l·aqulslçãodeumvekuloparacastraçiomóvet,sobactass!flcação: 

020703 10.304.0005.1020-44905200 Equlp. eMat. Permanente- F. nova 120.000,00 

li ·aqu1s1çãodeequlpamentosparaestruturaçãodasaúdebucaldoMun1dpio, sobacluslficação: 

020702 10.301.0005.1021-44905200 Equlp. e Mat. Permanente- F. nova 75.000,00 

Parágrafo único. O valor dos créditos compreendidos no presente artigo, ser!o cobertos com 
recursos, provenientes do Excesso de Arrecadação a se verificar no presente Exercido, no valor de R$ 
195,000,00 (cento e noventa e cinco mil reals), por força de repasse do Governo Federal, por intermédio 
do Ministério da Saúde ("Fundo a Fundo" Grupo Vigilância em Saúde e Atenção Básica), nos termos do art. 
43, S1º, lnc1solldaleiFederalnº4.320, de17demarçode1964. 

Art. 2•. Para 0$ efeitos do que dispõe o art. 165, Incisos 1 e li da Constituição Federal que versa 
sobre as leis financeiras do município, fica a ContadorlaMunlcipalautorl:i:adaa procederas adequações que 
coubernosrespectlvosprojetosenos·anexosdalei nº 4.437,de23deagosto2017, queaprovouoPPApara 
o quadriênio 2018 I 2021, e na Lei n' 4.450, de 27 de setembro de 2017, que aprovou as D1retrtxes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, bem como modificações ulteriores. 

Art. 3'. Tratando a presente lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, sua aplicação e 
etaboração dos anexos e demonstrativos, em relação à legislação vigente neste exercício ficam 
condicionadas à edtçâo de decreto do Executivo, que deverá contemplar a devida Inclusão no PPA, na LDO, 
bem como na peça orçamentária, nos termos do art. 42 da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, 
de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Esrégio Tribunal de 
Contas-ProjetoAudesp. 

Art, 4º. Estalei entraráemvlgornadatadesuapublicação, revogadasasdlsposiçõesemcootrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritlnga, 08 de junho de 2~,~y· 
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